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INDICAÇÃO N° 6622/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando que
determine  ao  setor  competente  a  realização  de  estudo  técnico  e  administrativo  para
verificar o motivo da existência e a regularidade de uma antena instalada na Rua Marcos
Aurélio Seara, no Bairro Espinheiros.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A referida antena, pertencente aparentemente a empresa privada, encontra-se ocupando
espaço  da  via  pública,  comprometendo  o  fluxo  normal  de  veículos  e  dificultando  a
mobilidade no local. Além disso, a estrutura causa desconforto aos moradores, tanto pelo
posicionamento inadequado em área de circulação quanto pela poluição visual gerada.
É importante que o Poder Público apure se há autorização para a instalação e permanência
da  referida  antena  no  logradouro,  bem  como  se  estão  sendo  observadas  as  normas
urbanísticas e de segurança aplicáveis. Caso constatada irregularidade, recomenda-se que
sejam adotadas as providências cabíveis para restabelecer a normalidade e garantir o uso
adequado do espaço público.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 21 DE OUTUBRO DE 2025 

FERNANDO MARTINS PEGORINI
VEREADOR - PL
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